
 

 

EDITAL N.º 55, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 

 

Dispõe sobre a ordem do dia da 29ª Reunião 

Ordinária da 3ª Sessão Legislativa da 19ª Legislatura. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ, Estado de Minas 

Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 80, inciso II, alíneas “x” e “p”, da Resolução 

n.º 195, de 25 de novembro de 1992; 

   

RESOLVE:  

   

I - organizar a ordem do dia da 29ª Reunião Ordinária da 3ª Sessão Legislativa da 19ª 

Legislatura, a ser realizada no dia 18 de setembro de 2023, segunda-feira, às 14:00 (quatorze) horas, 

no Plenário Vereador Antônio Pereira dos Santos, sede deste Poder Legislativo, compreendendo:  

 

Primeiro Grupo:  

 

a) discussão e votação, em segundo turno, do Projeto de Lei n.º 39/2023, de autoria da Vereadora 

Andréa Machado (PSD), que institui o Programa Mãe na Escola; 

 

b) discussão e votação, em segundo turno, do Projeto de Lei n.º 69/2023, de autoria da Vereadora 

Andréa Machado (PSD), que institui a Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade – TDAH; 

 

c) discussão e votação, em primeiro turno, do Substitutivo n.º 1 do Projeto de Lei n.º 84/2023, de 

autoria do Vereador Valdmix Silva (PSDB), que garante o direito ao transporte de mudança 

intramunicipal às famílias de baixa renda de Unaí e dá outras providências; 

 

d) discussão e votação, em turno único, do Projeto de Lei n.º 105/2023, de autoria do Vereador 

Rafhael de Paulo (PL), que reconhece de utilidade pública o Instituto Professar em Defesa da 

Família; 

 

e) discussão e votação, em turno único, do Projeto de Lei n.º 116/2023, de autoria do Vereador 

Rafhael de Paulo (PL), que altera a Lei n.º 1.069, de 28 de maio de 1985, que “considera de 

utilidade pública a Associação Comercial e Industrial de Unaí e dá outras providências”; 

 

f) discussão e votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n.º 7/2023, de autoria 

deste Presidente, Vereador Edimilton Andrade (União Brasil), que concede o Diploma de Mérito 

Empresarial à Fábio Mendes Materiais de Construção Ltda. 

 

Segundo Grupo: 

 



(Fls 2 do Edital n.º 55, de 12/9/2023) 

 

 

 

 

 

a) votação, em turno único e em bloco, dos Requerimentos de n.ºs: 566, 567, 568, 569, 570, 571, 

573, 574, 575, 576, 577, 578, 579, 580, 581, 582, 584 e 585/2023, de autoria dos Vereadores, que 

solicitam providências que especificam;  

 

b) votação, em turno único, do Requerimento n.º 572/2023, de autoria do Vereador Rafhael de 

Paulo (PL), que solicita ao Diretor do Serviço Municipal de Saneamento Básico – Saae – senhor 

Alino Pereira Coelho, informações que especifica; 

 

c) votação, em turno único, do Requerimento n.º 583/2023, de autoria do Vereador Rafhael de 

Paulo (PL), que solicita ao Prefeito do Município de Unaí, José Gomes Branquinho, informações 

que especifica; 

 

d) votação, em turno único, do Requerimento n.º 606/2023, de autoria do Vereador Petrônio Nego 

Rocha (Avante), que requer a retirada e o arquivamento da Emenda n.º 1 ao Projeto de Lei n.º 

24/2023. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se.  

 

Unaí, 12 setembro de 2023; 79º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR EDIMILTON ANDRADE 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 


